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DECRETO N" 2.274 DE 09-12-94 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

o Prefeito Municipal de lturama, Estado de Mi- 
nas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

	

Art. 1" 	Fica aborto o cródito suplementar no 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), às seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

0206 - DEPARTAMENTO 1) 1: FINANÇAS 
Atividade: Divida Pública Municipal 
68.6-43!)1-3000332014 - Amortização da DIvida Contratada 	 
	 R$ 20.000,00 

02010 - DEPARTAMENT0 	:;ERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBI. 1 CAS 
Atividade: Obras 
190.2-4110-137.6449.1022 - Obras e Instalações - Implantação e 
Ampliação da Rede Pluvial 	 R$ 15.000,00 

T0TA1.. DA 	SUPLEMENTAÇÃO 	 R$ 35.000,00 

Art. 2° - Constitui recursos para suplementa- 
ção constante do artigo anterior deste decreto, a anulação par- 
cial da aoqti 1 n(:e dotaçho 

02006 - DEPARTAMKNTO 1B4: FINANÇAS 
Atividade: Dívida liúbilco Municipal 
64.4-3261-30/10132014 - juros da Dívida Contratada 	R$ 35.000,00 
TOTAL DA ANULAÇÂO 	 R$ 35.000,00 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em .vigor na data de sua publicação. 

Prereitura Municipal do Iturama-MG. 09 do de- 
zembro dn 1.994. 

A ton José de Freitas 
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